
PUBLICADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA lo;a,.;o~ f n~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO Em: ;!<, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGOJd'ifó 

DECRETO Nº 125, DE 02 DE MAIO DE 2022 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 1.666.464,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no 

artigo 8° da Lei 6.256, publicado em 29 de.dezembro de 2021 . 

DECRETA: 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.666.464,00 (um milhão, 

seiscentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), para 

atender a programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior serão 

provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da 

Prefeitura Municipal Cariacica de exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de maio 2022. 

Cariacica, 02 de maio de 2022. 

PAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
S/PROC. 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage- Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel. : (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MU.NICIPAL DE GOVERNO-SEMGO/GAO 

ANEXO 1 

CRÉDITO SUPLEMENTAlt A NEXO ! SUPLEMDITAÇÂO 

ES PECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE NR VALOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Cariacica + Peno de Você 

MATERIAL DE CONSUMO 33903000 2 001 0000 0000 32 80 000,00 

OUTROS SERV TERC PES JURIDICA 3 390.3900 2 001 0000 0000 42 370 000,00 

SECRETARJA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

Gestão de Frõta Leve 

MATERIAL DE CONSUMO 33903000 2 001 0000 0000 109 70000,00 

Revisto Plano de Carreiras, Cargos e Vcncimcn1os 

OUTROS SER V TERC PES JURJDICA 3 3 90 39 00 2 001 0000 0000 118 410000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRAS 

Drenagem, Pavimentação. Reabilitação e Rccapcamcn1 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4 4.90 93.00 2~ 10.0000 0000 188 1 462.00 . 
' 

SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CIDADANIA E TRABALHO 

18ualdade a Todos 

SUBVENCOES SOCIAIS 33.504300 2 001 0000 0000 191 329 500,00 

SEC MUN DE AGRICULTURA PESCA 

SEC MUN DE AGRICULTURA PESCA 

Manutenção e Conservação das Es1radas Vicinais 

OUTROS SERV TERC PES.JURJDICA 33903900 2 001 0000 0000 795 80000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Ocscnvolv1mcn10 das Ações da Atenção 

INDENLZAÇOES E RESTITUl(OES 3 3909300 2 215 00000000 1281 56 344,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Proteção Social Básica 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.3.50 43.00 2.001 0000 0000 1320 100000,00 

INDENLZAÇOES E RESTITUIÇOES 3 3 90 93.00 2 3 12 0000 0000 1357 1~9 158.00 

TOTAL 1666464,00 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



7 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Cariacica-ES, segunda-feira, 06 de junho de 2022. 
U .367.0020.2.0 160 Manutcnc;3o dos Serviços do APoio as Unidi.'ldes de c:n 3.3.90.92.00 1.113.0000.0000 627 1.000,00 

02.12.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
02.12.01.DO SECRETARIA MUNICIPAL DE DEfESA SOCIAL 
04. 122.0027.2.0156 Manutenc;ho de Unldaae 4.4.90.52.00 1.001.0000.0000 88< 3.000,00 
06.183.0004.2.0171 1'1anutençlu f! Gestão de Sistema ce Vldeomonitoramen 3.3.90.30.00 1.001.0000.0000 847 1.110,00 

02.14.00. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE l'lNANÇAS 
0 2.14.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04. 1 n.0037.7.0217 Remuneraçio de Pt?Ssoat Ativo 3.1.90.U.00 1.001.0000.0000 915 300.000,00 

3.1.9 1.13.00 1.001.0000.0000 925 50.000,00 

02.3 1.00. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
02.31. 01. 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SERVIÇOS 
15.451.0017.2.0151 Manutcnç:So da Pav1me:nt\lção de Vias PUbhcas. 3.3.90.39.00 l.001.0000.0000 1008 356.000,00 

3.3.90.92.00 1.001.0000.0000 1388 81.000,00 

02. 33.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
02.33.01. 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
04.131.0023.2.0116 Gestão da Comuniceç3o 3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 1121 64.000,00 

03. 01.00.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CARIACICA 
0 3.01.01.00 INSTITUTO De PREVIDtNCIA DO MUNICÍPIO DE CARIACICA 
09.772.003'. 1.0014 Apare-lhamento da.s Instalações do I PC 4.4.90.51.00 1.430.0000.0000 1151 15.000,00 

04. 01.0 0.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍIDE 
10.301 .0003.2.0163 Manutenc;ão e Desenvolvmento das Ações da Atençio 3.J.90.39.00 1.211.0000.0000 1253 106.546,00 
10.303.0003.2.0109 r ortalecimMto. Men~.Acnc;Jo e Desenvolvimento das A 3.3.90.)2.00 1.2 11.0000.0000 1232 8.000,00 

04.06.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
04.06.01.0D fUN DO De ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.7.0113 GC?"Stão Dcscentraltrada do SUAS 3.J.90.JO.OO 1.311.0000.0000 1327 80.000.00 

1.1.so.8s.oo 1.311.0000.0000 1465 21.000,00 
06.244.00()6.7.020-t Protoçlo Soclol Espcdal d<? Alto Complel<ldodc 3.J.S0.43.00 1.001 .0000.0000 1321 J.060.00 
08.244.0006.7.0205 Protcç~o Social Espcoal de Média Compl~ 1dade 1.3.50.8~.oo 1.001.0000.0000 1460 528.000.00 

TOTAL 13.563.093 00 

DECRETO Nº 125, DE 02 DE MAIO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.666.464,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA.' 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 8° da Lei 6.256, publ icado em 29 de dezembro de 2021. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.666.464,00 (um milhão, seiscentos e sessenta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), para atender a programação constante do Anexo r. 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anter ior serão provenientes de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal Car iacica de exercício anterior. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio 
2022. 
Cariacica , 02 de maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefe ito Municipal 

ANEXO I 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANiJCO 1 SUPLEMPCTAÇÃO 

CÓDIGO e5P!OFICAÇÃO NATURfZA 

02.01.00.00 SECRElARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

02.02.01.00 SECRETARIA MUNICI PAL DE GOVERNO 

04.122.0021.2.0037 Cariaoa + Perto de Vod 

MATFRlllL DE CONSUMO 3.3.90.JO.OO 

OUTROS SERV IERC P€S. lURIOICA 3.J.90.39.00 

02.04.00.00 SECRETARIA MlJN!ClPAL DE GESTÃO 

02.04.0l.OO s:CRETARIA MUN!CPAL DE GESTÃO 

04, 172.0038.2.01 19 Gestão de frota Leve 

MATERIAL Dt CQllSUMQ 3.3.90.30.00 

04.122.0010. 1.0227 Revisão Plano de Carre1rü5, Cargos e Vencimento!'= 

CITRO~ SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 

02.os.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

02.os.01.00 SECRETARIA MUMOPAL DE OBRAS 

15.<Sl .0001.1.0067 Drcn11gcm. ?av1mcmaç3o, Reabllltaç3o e Rccapci:micnt 

l~OENIZl\ÇÕFS E J\ESfl rulÇÕES 4.4.90.93.00 

02.06.00.00 SEC MUN. Dr llSSLSTt .. c JA SOCIAL 

02.06.01.00 CIDADANIA E TRABALHO 

EXPEDIENTE: 

FONTI! NR VA10R 

2.001.0000.0000 32 80.000,00 

2.001.0000.0000 42 370.000,00 

2.001.0000.0000 109 70.000,00 

2 .ooi.0000.0000 118 • 10.000.00 

2.s10.oooo.oooo 188 1.462.00 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Maria Gurgel , 2.502 - Alta Lage, Cariacica-ES, 29.1 51 -900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
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Jl 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Cariacica-ES, segunda-feira, 06 de junho de 2022. 
Igualdade a Todos 

SUBVENCOES SOOAJS 3.3.50.43.00 

SEC. MUN. DE AGRJCULTIJRA PESCA 

SEC. MUN. OE AGRICULTURA PESCA 

Manutenç3o e ConservllÇão das Est radas Vidnais 

OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 

FUNDO MUNI CIP/IL DE SAUOE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenç~o e Desenvolvimento das Ações: d11 AtençJo 

INDENIZAÇOES E REST11UI ÇOES J.3 .90.93.00 

FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTENCI A SOCIAL 

FUNDO OE ASSI STENCIA SOCIAL 

Proteç~o Social Básica 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.3.50.43.0Q 

INOENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 

TOTAL 

8 

2.001.0000.0000 191 32'J.500,00 

2.001.0000.0000 795 80.000,00 

2.215.0000.0000 1281 56.344,00 

z .oo i.0000.0000 1320 100.000,00 

2.31Z.OOOO.OOOO 1357 169.158,00 

1.666.464,00 

DECRETO Nº 139, DE 16 DE MAIO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNI CIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
22.394.934,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização 
contida no artigo 7º da Lei 6.256, publicado em 29 de dezembro de 2021. 

DECRETA: 
Art. lº Fica Aberto Créd ito Suplementar no valor de R$ 22.394.934,00 (vinte e dois milhões, trezentos e 
noventa e quatro m il, novecentos e trinta e quat ro reais) para atender a programação constante do Anexo 
L 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações 
parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retr oagindo seus efeitos a 16 de maio de 
2022. 
Cariacica, 16 de maio de 2022. 
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EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAI O JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
CR~DITO SUPLEMEl'ITAR ANEXO! SUPLEMENTAÇÃO 

ESPEOACACÃO NATUl!EZA 
SECRETARIA MUNICI PAL OE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
Manutcnç:So de Unidade 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO 
SECRETARIA M UNICIPAL DE GESTÃO 

Gestão de Frota Leve 
MA.I t:RIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
rusegl)rar' o Programa de Allmcnta,ão !.;>udâvcl nas u 
MATERIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 
Assegurar o Programa de AHmerHaçao saudável nas U 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 
~segurar o Prog. de Allmcn tacão Saudável nas Unid 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 
Assegurar o Programa de Alimcnlacão Saud;livcl nas U 
MATERIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 
Assl!gurar o Proerama de Alimentação Saudo:.vel nas U 
MATERIAL DE CONSUM O 3.J.90.30.00 
MOE 

Remuneração de Pessoal At ivo· SEM E 

CONTR ATAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.1.90.04.00 
Manutenç3o de Unidade SEME 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 3.3.90.40.00 
Remuneração ele P~ssoa l At ivo - SEME 
CONTRATAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.1.90 0<.00 
Remuncr~ç~o ele Pessoal Ativo SEME·CRECHE 
CONTRATAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.1.90.04.00 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS · OP. INTRA·ORÇAMENT 3.1.91.13.00 

EXPEDIENTE: 

FONTE l'IR VA10R 

1.001.0000.0000 35 35.000,00 

1.001.0000.0000 109 10.000,00 

1.190.0000.0000 304 l.000.000,00 

1.190.0000.0000 305 625.300,00 

1.190.0000.0000 306 600.000.00 

1.190.0000.0000 307 524.988,00 

l 190.0000 0000 308 284.987.00 

1 111.0000.0000 317 100.000,00 

l .lll.0000.0000 431 86.000,00 

l.lll.0000.0000 318 300.000,00 

l.lll.0000.0000 320 100.000,00 
1.111.0000.0000 326 200.000,00 
1.111.0000.0000 356 20.061,00 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxil iar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.qov.br 


